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DECRETO Nº 016/2023, de 21 de março de 2023. 

 

“Designa e nomeia os membros do Conselho Municipal de 

Educação de Ipupiara e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUPIARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 

em conformidade com a Lei Municipal nº 121/2009, datada de 30 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a 

criação do dito Conselho a Política Municipal de Educação. 

 CONSIDERANDO a necessidade de regularização do Conselho Municipal de Educação. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica composto e nomeado o Conselho Municipal de Educação para o biênio 2023 / 2024, como 

segue: 

a) O Sr. Dutelmar Bastos Pereira – Titular, tendo como suplente o Sr. Guilherme de Almeida Souza, 

como representante da Secretaria Municipal de Viação, Serviços Públicos e Transportes; 

 

b) Wagner Barbosa Farias – Titular, tendo como suplente a Srª. Mislene Dourado Novais Silva, 

como representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 

c) Maria de Fátima Pereira de Sousa – Titular, tendo como suplente o Srtª. Zorinéia Sodré Silva, 

como representante da Secretaria Municipal de Educação; 

 

d) Marina Rosa Cunha – Titular, tendo como suplente a Srª. Rosemy Matos Santos, como 

representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

e) Patrícia Rodrigues Silva – Titular, tendo como suplente a Srª. Keylla Gabriela Ribeiro Novais, 

como representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino – Educação Infantil; 

 

f) Ivani Santos Xavier – Titular, tendo como suplente a Strª. Valdênia Miranda Vieira, como 

representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino – Ensino Fundamental; 

 

g) Aidê Rodrigues da Silva – Titular, tendo como suplente a Srª. Alessandra Gomes da Silva, como 

representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino – Educação de Jovens e Adultos - 

EPJAI; 

 

h) Geovani Pereira dos Santos – Titular, tendo como suplente o Sr. Elias dos Santos Rosa, como 

representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino – Educação do Campo; 

 

i) Abiatan Santos Cunha – Titular, tendo como suplente a Srª. Ana Maria Rodrigues da Silva, como 

representante dos Professores da Rede Estadual de Ensino; 

 

j) Ioná Pricila Andrade Oliveira Gonçalves – Titular, tendo como suplente a Srª. Pâmella Santos 

Barreto, como representante dos Coordenadores Pedagógicos da Rede Municipal de Ensino; 
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k) Osvaldo Bessa Sousa – Titular, tendo como suplente o Sr. Sônia Cunha Ferreira, como 

representante dos Dirigentes Escolares da Rede Municipal de Ensino; 

 

l) Robério Ribeiro da Silva – Titular, tendo como suplente a Srª. Elizângela Monteiro Machado, 

como representante do Conselho do FUNDEB; 

 

m) Ivani Pereira Mendes Sobrinho e Thaís Izabel Ribeiro Dantas Fagundes dos Santos – Titulares, 

tendo como suplentes as Srªs. Simônia Alves dos Santos e Edileuza Muniz Bispo, como 

representantes dos Conselhos Escolares; 

 

n) Lucivânia Farias dos Santos – Titular, tendo como suplente o Sr. Vanessa Gomes do Vale, como 

representante do Conselho de Alimentação Escolar - CAE; 

 

o) Celice Alves Fernandes Santos – Titular, tendo como suplente o Sr. Lorena Tainan Rosa Moreno, 

como representante do Conselho Tutelar; 

 

p) Neize Fernanda Miranda Vieira Durães – Titular, tendo como suplente a Srª. Salbênia Miranda 

Vieira Silva, como representante da Associação Alto da Vitória; 

 

q) Wescley Barbosa Farias – Titular, tendo como suplente o Sr. Mayave Santos Machado, como 

representante dos Pais de Alunos. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ART.3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, 21 de março de 2023. 

 

 

ASCIR LEITE SANTOS 

Prefeito Municipal 
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RESUMO DE DISPENSA LICITAÇÃO N 17D/2023 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
17D/2023 

 

 

Objeto 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de 
uniformes de futebol (feminino e masculino), para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Ipupiara – BA. 

 

 

 
A Comissão Permanente de Licitação torna público, nos termos da Lei Federal 14.133/21 
de 01/04/2021, o ato de Inexigibilidade, para a contratação com a empresa:  
  
MACHARIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA – ME, inscrita no 
CNPJ sob n° 34.426.577/0001-81, com endereço e situada na Rua Otacilio P de 
Menezes, nº225, Bairro Centro, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia.   
 
Representada pela sua Proprietária a Sra. Silvia Fernanda Fernandes Prado Ribeiro, 
maior, brasileira, empresária, inscrita no RG: 01.422.577-88 expedido SSP/BA e do CPF: 
223.491.975-49 residente e domiciliada na Rua Otacilio P de Menezes, nº225, Bairro 
Centro, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia.   
  
Para adquirir os materiais supramencionados. O valor da contratação será no total 
R$14.100,00 (quatorze mil e cem reais). 

 
 

Ipupiara - Ba, em 17 de março de 2023. 
 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
17D/2023 

 

Objeto 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção 
de uniformes de futebol (feminino e masculino), para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Ipupiara – BA. 

 

 
Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município e Parecer da Comissão 
de Licitação, tornando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo 
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a contratação da 
seguinte empresa:  
 
 
MACHARIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA – ME, inscrita no 
CNPJ sob n° 34.426.577/0001-81, com endereço e situada na Rua Otacilio P de 
Menezes, nº225, Bairro Centro, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia.   
 
Representada pela sua Proprietária a Sra. Silvia Fernanda Fernandes Prado Ribeiro, 
maior, brasileira, empresária, inscrita no RG: 01.422.577-88 expedido SSP/BA e do 
CPF: 223.491.975-49 residente e domiciliada na Rua Otacilio P de Menezes, nº225, 
Bairro Centro, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia.   
  
O valor da contratação será no total R$14.100,00 (quatorze mil e cem reais). 
 
Tendo em vista o bom andamento dos atos inerentes a este processo, determino à 
Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação deste ato, nos termos 
da Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 

 
 

Ipupiara - Ba, em 17 de março de 2023. 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
17D/2023 

 

Objeto 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção 
de uniformes de futebol (feminino e masculino), para atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Ipupiara – BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ipupiara estado da Bahia, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21 de 01/04/2021, RESOLVE adjudicar 
e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo de Dispensa 
de Licitação, em epigrafe, conforme dados abaixo descritos.  
  
Empresa: MACHARIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA – ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 34.426.577/0001-81, com endereço e situada na Rua Otacilio 
P de Menezes, nº225, Bairro Centro, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia.   
 
Representada pela sua Proprietária a Sra. Silvia Fernanda Fernandes Prado Ribeiro, 
maior, brasileira, empresária, inscrita no RG: 01.422.577-88 expedido SSP/BA e do 
CPF: 223.491.975-49 residente e domiciliada na Rua Otacilio P de Menezes, nº225, 
Bairro Centro, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia.   
 
O valor da contratação será no total R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais), após a 
os trabalhos realizados e a Nota Fiscal com as certidões atualizadas.  
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 

 
Ipupiara - Ba, em 20 de março de 2023. 

 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N 90/2023 
 

 

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590000, na cidade de Ipupiara – 
estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE a empresa 
MACHARIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA – ME, inscrita no 
CNPJ sob n° 34.426.577/0001-81, com endereço e situada na Rua Otacilio P de 
Menezes, nº225, Bairro Centro, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia. 
Representada pela sua Proprietária a Sra. Silvia Fernanda Fernandes Prado Ribeiro, 
maior, brasileira, empresária, inscrita no RG: 01.422.577-88 expedido SSP/BA e do CPF: 
223.491.975-49 residente e domiciliada na Rua Otacilio P de Menezes, nº225, Bairro 
Centro, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia, doravante denominado de 
CONTRATADO, com base nas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 de 01/04/2021, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmam o presente 
contrato, observada a Dispensa de Licitação nº. 17D/2023, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de confecção de uniformes de futebol (feminino e masculino), para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de 
Ipupiara – BA, conforme processo de Dispensa de Licitação nº 17D/2023.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é por valor mensal, com pagamento em única parcela, 
conforme nota fiscal apresentada, em obediência ao processo de Dispensa de Licitação 
nº 17D/2023, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 14.133/21 de 
01/04/2021.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O prazo para execução deste instrumento contratual será de 22 de março a 22 de 
abril de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor para a espécie 
da licitação; 
 
3.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato;  
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CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$14.100,00 (quatorze mil e cem reais). 
  
4.2 - Desde que as faturas estejam em conformidade com o Contrato, a CONTRATANTE, 
efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis da apresentação das mesmas, com 
crédito na conta bancária de opção da CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução desse instrumento contratual com base no 
Processo de Dispensa nº 17D/2023 correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 40%. 
Fonte: 1540.1070 
 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica; 

 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 - DA CONTRATADA:  
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
  
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
  
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato. 
 
6.1.4 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social;  
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6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na Licitação;  
  
6.1.6 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, 
imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.    
  
6.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
  
6.1.8 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 
Contrato.  
  
6.2 - DA CONTRATANTE:  
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
  
6.2.2 – A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita por técnicos da 
CONTRATANTE ou por equipe especializada, designada.  
  
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, caso 
não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem 
prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE  
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após o fornecimento, não 
havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 
30% (trinta por cento) incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no 
caso de vicio na qualidade constatada.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
 8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos produtos solicitados, nos prazos e condições 
estipulados;  
 8.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento;  
 8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
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 8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
 8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma na 
Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
 8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
 8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a 
seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos itens licitados sem 
prejuízo à Administração;  
 8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
 8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
 8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei 14.133/21 de 01/04/2021, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na citada Lei.  
 8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei 14.133/21 de 
01/04/2021;  
 8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
 8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
 8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este 
os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  
 a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  
 8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
  
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural da Prefeitura e no site 
oficial do município, no prazo estabelecido na Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
10.1 - O Contrato nº 90/2023, está vinculado ao processo de Dispensa de Licitação nº 
17D/2023, conforme Lei 14.133/21 de 01/04/2021, e adjudicado a Empresa MACHARIBE 
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA – ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS: 
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11.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, 
planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela;  
 11.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
 11.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
11.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato;  
 11.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em 
casos omissos.  
  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  
12.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 
Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.  
  

 
Ipupiara - Bahia, em 22 de março de 2023. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

MACHARIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA – ME 
CNPJ sob n° 34.426.577/0001-81 

Sra. Silvia Fernanda Fernandes Prado Ribeiro  
CONTRATADA 

  
 
 
Testemunhas:  
  
1. ____________________________  2. ______________________________   
  
CPF:................................................. CPF:....................................................... 
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EXTRATO DE CONTRATO N 90/2023 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
17D/2023 

 

 

Objeto 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de 
uniformes de futebol (feminino e masculino), para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Ipupiara – BA. 

 

 

 
Contratante:  
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia  
 
Empresa contratada:  
 
MACHARIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA – ME, inscrita no 
CNPJ sob n° 34.426.577/0001-81, com endereço e situada na Rua Otacilio P de 
Menezes, nº225, Bairro Centro, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia.   
 
Representada pela sua Proprietária a Sra. Silvia Fernanda Fernandes Prado Ribeiro, 
maior, brasileira, empresária, inscrita no RG: 01.422.577-88 expedido SSP/BA e do CPF: 
223.491.975-49 residente e domiciliada na Rua Otacilio P de Menezes, nº225, Bairro 
Centro, Cep.: 44.900-000, na cidade de Irecê - Bahia.   
  
  
O valor da contratação é no total de R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais). 
 
 
 
Data da Assinatura: 22/03/2023 
 
Validade: 22/04/2023 
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RESUMO DE DISPENSA LICITAÇÃO N 18D/2023 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
18D/2023 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços na confecção de 
conjunto uniforme infantil malha fria (short e camisa) e capanguinhas para lanche 
em (Oxford) na dimensões 40cmx30cm, para atender a demanda da Creche 
Municipal através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de 
Ipupiara – BA.. 

 

 

 
A Comissão Permanente de Licitação torna público, nos termos da Lei Federal 14.133/21 
de 01/04/2021, o ato de Inexigibilidade, para a contratação com a empresa:  
  
EMPRESA: AGENDIA MEDIA UP DIGITAL – ME, inscrita no CNPJ sob n° 
47.424.385/0001-88, com endereço e situada na Praça Santos Dumont, nº 43, Bairro 
Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia.   
Representada pelo seu Proprietário o Sr. Kenedy Arcanjo Oliveira, maior, brasileiro, 
empresário, inscrita no RG: 13.268.841-74 expedido SSP/BA e do CPF: 082.174.415-10 
residente e domiciliada na Rua Senhor do Bomfim, s/nº, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, 
na cidade de Ipupiara - Bahia.   
  
  
Para adquirir os serviços supramencionados. O valor da contratação será no total R$ 
11.774,30 (onze mil setecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos). 

 
 

Ipupiara - Ba, em 17 de março de 2023. 
 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
18D/2023 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços na confecção 
de conjunto uniforme infantil malha fria (short e camisa) e capanguinhas para 
lanche em (Oxford) na dimensões 40cmx30cm, para atender a demanda da 
Creche Municipal através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer de Ipupiara – BA. 

 

 
Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município e Parecer da Comissão 
de Licitação, tornando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo 
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a contratação da 
seguinte empresa:  
 
 
EMPRESA: AGENDIA MEDIA UP DIGITAL – ME, inscrita no CNPJ sob n° 
47.424.385/0001-88, com endereço e situada na Praça Santos Dumont, nº 43, Bairro 
Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia.   
Representada pelo seu Proprietário o Sr. Kenedy Arcanjo Oliveira, maior, brasileiro, 
empresário, inscrita no RG: 13.268.841-74 expedido SSP/BA e do CPF: 082.174.415-
10 residente e domiciliada na Rua Senhor do Bomfim, s/nº, Bairro Centro, Cep.: 
47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia.   
  
O valor da contratação será no total R$ 11.774,30 (onze mil setecentos e setenta e 
quatro reais e trinta centavos). 
 
Tendo em vista o bom andamento dos atos inerentes a este processo, determino à 
Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação deste ato, nos termos 
da Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 

 
 

Ipupiara - Ba, em 17 de março de 2023. 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
18D/2023 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços na confecção 
de conjunto uniforme infantil malha fria (short e camisa) e capanguinhas para 
lanche em (Oxford) na dimensões 40cmx30cm, para atender a demanda da 
Creche Municipal através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer de Ipupiara – BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ipupiara estado da Bahia, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21 de 01/04/2021, RESOLVE adjudicar 
e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo de Dispensa 
de Licitação, em epigrafe, conforme dados abaixo descritos.  
  
Empresa: AGENDIA MEDIA UP DIGITAL – ME, inscrita no CNPJ sob n° 
47.424.385/0001-88, com endereço e situada na Praça Santos Dumont, nº 43, Bairro 
Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia.   
Representada pelo seu Proprietário o Sr. Kenedy Arcanjo Oliveira, maior, brasileiro, 
empresário, inscrita no RG: 13.268.841-74 expedido SSP/BA e do CPF: 082.174.415-
10 residente e domiciliada na Rua Senhor do Bomfim, s/nº, Bairro Centro, Cep.: 
47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia.   
  
 
O valor da contratação será no total R$ 11.774,30 (onze mil setecentos e setenta e 
quatro reais e trinta centavos), após a os trabalhos realizados e a Nota Fiscal com as 
certidões atualizadas.  
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 

 
Ipupiara - Ba, em 20 de março de 2023. 

 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N 91/2023 
 

 

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590000, na cidade de Ipupiara – 
estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE a empresa 
AGENDIA MEDIA UP DIGITAL – ME, inscrita no CNPJ sob n° 47.424.385/0001-88, com 
endereço e situada na Praça Santos Dumont, nº 43, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara – Bahia, representada pelo seu Proprietário o Sr. Kenedy Arcanjo 
Oliveira, maior, brasileiro, empresário, inscrita no RG: 13.268.841-74 expedido SSP/BA e 
do CPF: 082.174.415-10 residente e domiciliada na Rua Senhor do Bomfim, s/nº, Bairro 
Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, doravante denominado de 
CONTRATADO, com base nas disposições da Lei Federal nº 14.133/21 de 01/04/2021, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmam o presente 
contrato, observada a Dispensa de Licitação nº. 18D/2023, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  
1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços na confecção de conjunto uniforme infantil malha fria (short e 
camisa) e capanguinhas para lanche em (Oxford) nas dimensões 40cmx30cm, para 
atender a demanda da Creche Municipal através da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer de Ipupiara – BA, conforme processo de Dispensa de Licitação 
nº 18D/2023.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1 - O regime de execução é por valor mensal, com pagamento em única parcela, 
conforme nota fiscal apresentada, em obediência ao processo de Dispensa de Licitação 
nº 18D/2023, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas pela Lei Federal N° 14.133/21 de 
01/04/2021.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS  
3.1 – O prazo para execução deste instrumento contratual será de 22 de março a 22 de 
abril de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da 
Administração Pública, até o limite de sessenta meses e o limite do valor para a espécie 
da licitação; 
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3.2 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em 
desacordo com o Contrato;  
  
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1 - Pela execução do Contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de 
R$ 11.774,30 (onze mil setecentos e setenta e quatro reais e trinta centavos). 
  
4.2 - Desde que as faturas estejam em conformidade com o Contrato, a CONTRATANTE, 
efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis da apresentação das mesmas, com 
crédito na conta bancária de opção da CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução desse instrumento contratual com base no 
Processo de Dispensa nº 18D/2023 correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02500- Sec. De Educação, Cultura Esporte e Lazer; 
Ação: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental; 
Fonte: 1500.1001 
Ação: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEF 40%. 
Fonte: 1540.1070 
 

Elemento da Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica; 

 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES   
6.1 - DA CONTRATADA:  
6.1.1 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
  
6.1.2 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado;  
  
6.1.3 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas 
expensas, no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que 
prejudique o fornecimento dos produtos constantes do objeto deste contrato. 
 
6.1.4 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura 
venha a sofrer em seu contrato social;  
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6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na Licitação;  
  
6.1.6 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, 
imperícia ou imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus 
prepostos e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a 
fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.    
  
6.1.7 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
  
6.1.8 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 
Contrato.  
  
6.2 - DA CONTRATANTE:  
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integralidade dos seus termos;  
  
6.2.2 – A fiscalização da execução do objeto deste contrato será feita por técnicos da 
CONTRATANTE ou por equipe especializada, designada.  
  
6.2.3 - Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial do fornecimento, caso 
não sejam atendidas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem 
prejuízo de outras sanções que possam se aplicar a CONTRATADA.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA – ISENÇÃO DE PENALIDADE  
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após o fornecimento, não 
havendo assim nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 
30% (trinta por cento) incidindo sobre violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no 
caso de vicio na qualidade constatada.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO: 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
 8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos produtos solicitados, nos prazos e condições 
estipulados;  
 8.1.3 - O atraso injustificado no início do fornecimento;  
 8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE;  
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 8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
  
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
 8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma na 
Lei 14.133/21 de 01/04/2021;  
 8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
 8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a 
seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos itens licitados sem 
prejuízo à Administração;  
 8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
 8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
 8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei 14.133/21 de 01/04/2021, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na citada Lei.  
 8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei 14.133/21 de 
01/04/2021;  
 8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
 8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
 8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este 
os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  
 a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  
 8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
  
CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  
9.1 - O extrato do presente contrato deverá ser publicado no mural da Prefeitura e no site 
oficial do município, no prazo estabelecido na Lei 14.133/21 de 01/04/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
10.1 - O Contrato nº 91/2023, está vinculado ao processo de Dispensa de Licitação nº 
18D/2023, conforme Lei 14.133/21 de 01/04/2021, e adjudicado a Empresa AGENDIA 
MEDIA UP DIGITAL – ME. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS: 
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11.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, mapas viários, 
planos estatísticos e quaisquer outros documentos elaborados pela CONTRATADA, 
referente ao objeto executado por ela;  
 11.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução 
deste Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA;  
 11.3 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA; 
11.4 – Não Será permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, 
sub-rogar este Contrato;  
 11.5 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em 
casos omissos.  
  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO  
12.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Oliveiras dos 
Brejinhos, do Estado da Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, 
em 03 (três) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.  
  

 
Ipupiara - Bahia, em 22 de março de 2023. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 
 
 
 

AGENDIA MEDIA UP DIGITAL – ME 

CNPJ sob n° 47.424.385/0001-88 

Sr. Kenedy Arcanjo Oliveira 

CONTRATADA 
  
 
 
Testemunhas:  
  
1. ____________________________  2. ______________________________   
  
CPF:................................................. CPF:....................................................... 
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EXTRATO DE CONTRATO N 91/2023 
 

 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA 

Número 
18D/2023 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços na confecção de 
conjunto uniforme infantil malha fria (short e camisa) e capanguinhas para lanche 
em (Oxford) nas dimensões 40cmx30cm, para atender a demanda da Creche 
Municipal através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer de 
Ipupiara – BA. 

 

 

 
Contratante:  
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia  
 
Empresa contratada:  
AGENDIA MEDIA UP DIGITAL – ME, inscrita no CNPJ sob n° 47.424.385/0001-88, com 
endereço e situada na Praça Santos Dumont, nº 43, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, na 
cidade de Ipupiara - Bahia.   
Representada pelo seu Proprietário o Sr. Kenedy Arcanjo Oliveira, maior, brasileiro, 
empresário, inscrita no RG: 13.268.841-74 expedido SSP/BA e do CPF: 082.174.415-10 
residente e domiciliada na Rua Senhor do Bomfim, s/nº, Bairro Centro, Cep.: 47.590-000, 
na cidade de Ipupiara - Bahia.   
  
  
  
O valor da contratação é no total de R$ 11.774,30 (onze mil setecentos e setenta e quatro 
reais e trinta centavos). 
 
 
 
Data da Assinatura: 22/03/2023 
 
Validade: 22/04/2023 
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RESUMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 10IN/2022 
 

 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Número 
10IN/2022 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para a realização de shows artísticos em 
Praça Publica para os festejos tradicionais do padroeiro Santo Antônio, no Distrito 
de Vila de Ibipetum no dia 11 de junho de 2022, promovido pela municipalidade 
deste Município de Ipupiara – BA. 

 

 

 
A Comissão Permanente de Licitação torna público, nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93, modificada pela Lei n 8.993/94, o ato de Inexigibilidade, para a contratação com 
a empresa:  
  
  

Empresa: JULIO CESAR PRODUCÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.033.486/0001-
03, Endereço na Rua Antônio Modesto Sobrinho, nº 556, bairro Centro, CEP: 56.285-000 
Araripina, Pernambuco. 
Representante Legal: Julio Cesar da Silva, maior, brasileiro, capaz, empresário, portador 
do RG nº 5.142.553 espedido por SSP/PE, e do CPF: 935.286.554-53, residente e 
domiciliado na Rua Antonio Modesto Sobrinho, nº 556, bairro Centro, CEP: 56.285-000 
Araripina, Pernambuco. 
 
O valor da contratação será no total R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) com pagamento 
em 04 (quatro) parcelas. 
 

 
 

Ipupiara - Ba, em 17 de março de 2023. 
 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Número 
10IN/2023 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para a realização de shows artísticos em 
Praça Publica para os festejos tradicionais do padroeiro Santo Antônio, no 
Distrito de Vila de Ibipetum no dia 11 de junho de 2023, promovido pela 
municipalidade deste Município de Ipupiara – BA. 

 

 
Acolho o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município e Parecer da Comissão 
de Licitação, tornando-os parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo 
para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, autorizando a contratação da 
seguinte empresa:  
 
 
Empresa: JULIO CESAR PRODUCÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
07.033.486/0001-03, Endereço na Rua Antônio Modesto Sobrinho, nº 556, bairro 
Centro, CEP: 56.285-000 Araripina, Pernambuco. 
Representante Legal: Julio Cesar da Silva, maior, brasileiro, capaz, empresário, 
portador do RG nº 5.142.553 espedido por SSP/PE, e do CPF: 935.286.554-53, 
residente e domiciliado na Rua Antonio Modesto Sobrinho, nº 556, bairro Centro, 
CEP: 56.285-000 Araripina, Pernambuco. 
 
O valor estimado da contratação será no total R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) com 
pagamento em 04 (quatro) parcelas. 
 
Tendo em vista o bom andamento dos atos inerentes a este processo, determino à 
Comissão Permanente de Licitação que proceda a publicação deste ato, nos termos 
da Lei n° 8.666/93, modificada pela Lei n 8.993/94. 

 
 

Ipupiara - Ba, em 17 de março de 2023. 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Número 
10IN/2023 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para a realização de shows artísticos em 
Praça Publica para os festejos tradicionais do padroeiro Santo Antônio, no 
Distrito de Vila de Ibipetum no dia 11 de junho de 2023, promovido pela 
municipalidade deste Município de Ipupiara – BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ipupiara estado da Bahia, usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93, modificada pela Lei n 8.993/94, 
RESOLVE adjudicar e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao 
Processo de Dispensa de Licitação, em epigrafe, conforme dados abaixo descritos.  
  

 
Empresa: Empresa: JULIO CESAR PRODUCÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
07.033.486/0001-03, Endereço na Rua Antônio Modesto Sobrinho, nº 556, bairro 
Centro, CEP: 56.285-000 Araripina, Pernambuco. 
Representante Legal: Julio Cesar da Silva, maior, brasileiro, capaz, empresário, 
portador do RG nº 5.142.553 espedido por SSP/PE, e do CPF: 935.286.554-53, 
residente e domiciliado na Rua Antonio Modesto Sobrinho, nº 556, bairro Centro, 
CEP: 56.285-000 Araripina, Pernambuco. 
 

 
Valor Global: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), com pagamento em 04 (quatro) 
parcelas após a apresentação da Nota Fiscal e comprovação fiscais e trabalhistas.  
 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 

 
 

Ipupiara - Ba, em 20 de março de 2023. 
 
 
 

Ascir Leite Santos 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO N 92/2023 
 

 

Contrato que entre se fazem de um lado a Contrato que entre se fazem de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede na Praça Santos Dumont, nº.101, Bairro, centro, inscrita 
no CNPJ sob Nº. 13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Ascir Leite Santos, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na residente e 
domiciliado na Rua Rui Barbosa, s/n, centro, Cep.: 47.590000, na cidade de Ipupiara – 
estado da Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, Empresa JULIO 
CESAR PRODUCÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.033.486/0001-03, Endereço na 
Rua Antônio Modesto Sobrinho, nº 556, bairro Centro, CEP: 56.285-000 Araripina, 
Pernambuco, representante Legal: Julio Cesar da Silva, maior, brasileiro, capaz, 
empresário, portador do RG nº 5.142.553 espedido por SSP/PE, e do CPF: 935.286.554-
53, residente e domiciliado na Rua Antonio Modesto Sobrinho, nº 556, bairro Centro, 
CEP: 56.285-000 Araripina, Pernambuco, doravante denominado de CONTRATADO, 
com base nas disposições da Lei n° 8.666/93, modificada pela Lei n 8.993/94, resolvem 
celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, firmam o presente contrato, 
observada a Inexigibilidade nº. 10IN/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1 - O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada para a 
realização de shows artísticos em Praça Publica para os festejos tradicionais do 
padroeiro Santo Antônio, no Distrito de Vila de Ibipetum no dia 11 de junho de 2023, 
promovido pela municipalidade deste Município de Ipupiara – BA, de acordo com a 
proposta apresentada no ato do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 
10IN/2023.  

ARTISTA/BANDA DATA DA 
APRESENTAÇÃO 

HORARIO INICIAL DA 
APRESENTAÇÃO 

MALLA 100 ALÇA 11/06/2023 23h00min 

 
Paragrafo Único: O contrato será executado sob o regime descrito no Art. 6°, inciso 

VIII, letra (a), da Lei 8.666/93.  
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS APRESENTAÇÕES 
 
2.1 - A CONTRATADA, por força do presente contrato deverá realizar SHOWS 
ARTITISCOS, com a banda abaixo especializada, nas seguintes condições. 

 
a) BANDA MALLA 100 ALÇA- (dia 11/06/2023), com inicio do show às 

23h00min e termino às 01h00min (dia 12/06/2023), em horas interruptas.   
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2.2 - O regime de execução é por valor mensal, com pagamento em duas parcelas, 
conforme nota fiscal apresentada, em obediência ao processo de Inexigibilidade nº 
10IN/2023, que a este integra, independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 
8.666 de 21/06/1993.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR E PAGAMENTO  
 
3.1 - Pelos serviços ora contratados, a CONTRATANTE, pagará ao CONTRATADO pela 
quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), pagáveis em 04 (quatro) parcelas, a 
primeira parcela de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na assinatura do contrato, a segunda 
parcela de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dia 20/04/2023, a terceira parcela de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) no dia 20/05/2023 e ultima parcela de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais) após a realização do evento. 

 

ARTISTA/BANDA VALOR R$ 

MALLA 100 ALÇA R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

 
  
CLÁUSULA QUARTA – VIGENCIA: 
4.1 - A vigência do Contrato se inicia na data de sua assinatura e expira-se no dia 
30/06/2023, findando este prazo as partes não terão nenhumas obrigações pra com a 
outra, salvo pagamentos que por ventura estejam pendentes.  

 
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS  
 
5.1 - As despesas decorrentes da execução desse instrumento contratual com base no 
Processo de Inexigibilidade nº 10IN/2023 orrerão à conta de recursos constantes de 
dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber:  
 
Órgão: 02000 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Gestora: 02500- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte Lazer; 

Atividade: 13.812.0007: 2012 – Comemoração e Festividades: 

Fonte: 1500.0000  

Elemento da Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VINCULAÇÃO:  
 
6.1 - O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório de Inexigibilidade n°. 
10IN/2023, baseado no art. 25, ínc.lll, da Lei n°. 8.666/93 é inexigível licitação publica. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
7.1 - Será feito de acordo com o previsto na Lei n°. 8.866/93:  

a) A execução do objeto do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por 
um representante da Administração;  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA RECISSÃO: 
 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, 
especificações ou prazos;  
 8.1.2 - Ao caso de dolo, culpa simulação ou fraude na execução do contrato;  
 8.1.3 - Quando pela reiteração de impugnação feita pela CONTRATANTE, fica 
evidenciada a incapacidade do CONTRATO, para ter execução ao Contrato, ou por 
prosseguir na sua execução;  
 8.1.4 - Se o CONTRATADA transferir o presente Contrato, ou a sua execução, no todo 
ou em parte, sem prévia autorização da CONTRATANTE e quando for da conveniência 
da administre;  
 8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização por escrito da CONTRATANTE;  
 8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da 
Fiscalização da CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;  
 8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma na 
Lei n° 8.666/93, modificada pela Lei n 8.993/94;  
 8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;  
 8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a 
CONTRATADA, assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a 
seu exclusivo juízo, de forma a permitir a conclusão da entrega dos itens licitados sem 
prejuízo à Administração;  
 8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA;  
 8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;  
 8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a 
CONTRATADA, as consequências contidas na Lei n° 8.666/93, modificada pela Lei n 
8.993/94, sem prejuízo de outras sanções previstas na citada Lei.  
 8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima 
enumerados nos itens de 8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei n° 8.666/93, modificada 
pela Lei n 8.993/94;  
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 8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE;  
 8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente da CONTRATANTE;  
 8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a 
este os prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:  
 a) Devolução da garantia;  
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;   
c) Pagamento do custo de desmobilização;  
 8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.  
  
CLÁUSULA NONA – DAS MULTAS  
9.1 - Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovado, a juízo da 
CONTRATANTE, o Contratado incorrerá em multa, quando houver descumprimento das 
obrigações assumidas no presente termo:  

9.1.1 - O valor da multa será de 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor do 
contrato, em qualquer hipótese;  

9.1.2 - A CONTRATADA assiste o direito de pedir reconsideração, por escrito, à 
CONTRATANTE, dentro de 72 horas, contadas da data da notificação recebida, que será 
decidida em três dias, relevando ou não a multa;  

9.1.3 - O não cumprimento das obrigações aqui assumidas pela CONTRATADA 
poderá, ainda, a critério da CONTRATANTE, ensejar:  

a) Advertência escrita;  
b) Suspensão do direito de licitar com o Município;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública.  
9.1.4 - Se sujeita, ainda, a CONTRATADA, às multas que lhe serão impostas em 

razão de violação de cláusulas do Contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO:  
10.1 - O presente contrato será publicado no DOE diário oficial eletrônico do município, 
para que surtos efeitos legais. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REGIME: 
11.1 - O regime da execução do contrato firmado é o de execução direta, conforme 
definido no art. 10, inciso I da Lei 8.666/93.  
  
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTES FINANCEIROS: 
12.1 - Se houver, na vigência do contrato, motivos amplamente justificados e, desde que, 
aceitos pela CONTRATANTE, poderá o contrato ser reajustado através de termos 
aditivos. 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES: 
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13.1 - Os direitos e responsabilidade das partes ficam adstritos a cláusulas contratuais e a 
tudo quanto for regulamentado pela lei 8.666/93 e posteriores modificações. 
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: 
 
14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Oliveiras dos Brejinhos - Bahia, para dirimir as 
questões oriundas do presente Termo, renunciando as parte a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 

E por estarem assim justos e contratados, declaram ambas as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nas Cláusulas do presente Contrato, bem como observar 
fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas também signatárias. 
  

 
Ipupiara - Bahia, em 22 de março de 2023. 

  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Sr. Ascir Leite Santos 

CONTRATANTE 
 
 

JULIO CESAR PRODUCÕES LTDA 

CNPJ sob nº 07.033.486/0001-03 
Sr. Julio Cesar da Silva 

CONTRATADA 
  
 
 
Testemunhas:  
  
1. ____________________________ 2. ______________________________   
  
CPF:................................................. CPF:....................................................... 
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EXTRATO DE CONTRATO N 92/2023 
 

 

Modalidade de Licitação 
INEXIGIBILIDADE 

Número 
10IN/2023 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para a realização de shows artísticos em 
Praça Publica para os festejos tradicionais do padroeiro Santo Antônio, no Distrito 
de Vila de Ibipetum no dia 11 de junho de 2023, promovido pela municipalidade 
deste Município de Ipupiara – BA. 

 

 

 
Contratante:  
 
Prefeitura Municipal de Ipupiara - Bahia  
 
Empresa contratada:  
  
Empresa: JULIO CESAR PRODUCÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.033.486/0001-
03, Endereço na Rua Antônio Modesto Sobrinho, nº 556, bairro Centro, CEP: 56.285-000 
Araripina, Pernambuco. 
Representante Legal: Julio Cesar da Silva, maior, brasileiro, capaz, empresário, portador 
do RG nº 5.142.553 espedido por SSP/PE, e do CPF: 935.286.554-53, residente e 
domiciliado na Rua Antonio Modesto Sobrinho, nº 556, bairro Centro, CEP: 56.285-000 
Araripina, Pernambuco. 
 
 
Valor do Contrato: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
 
 
Data da Assinatura: 22/03/2023. 
 
Validade: 30/06/2023 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 208/2022 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PE 14/2022. 
 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

QUE CELEBRAM ENTRE SI, A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IPUPIARA/BA, E A EMPRESA 

SUPERMERCADO IPUPIARA LTDA. 
 

 
Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços, regido pela Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Pessoa Juridica de Direito Publico Interno, 
com sede na Praça Santos Dumont, n°.101, Bairro, centro, inscrita no CNPJ sob N°. 
13.798.384/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ascir Leite 
Santos, brasileiro, casado, empresârio, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, 
sin, centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara, estado da Bahia, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa SUPERMERCADO IPUPIARA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 06.235.277/0001-80, com sede na Praça da Biblia, nº 17, 
Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, representada pelo Sr. Cleuzito Sodré 
Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da CNH nº 015.324.696-80 expedida por 
DETRAN/BA e inscrito no CPF sob o nº 869.716.975-53, residente domiciliado na Praça da 

Biblia, nº 17-A, Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara - Bahia, doravante 
designada CONTRATADA todos já qualificados no contrato nº 208/2022, celebrado em 
05/08/2022, resolvem firmar o presente Termo Aditivo conforme as clâusulas 
seguintes: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
O presente Termo Aditivo tem como objetivo acrescentar a percentagem de 24,97% 
(vinte e quatro vírgula noventa e sete por cento), equivalente ao valor de R$ 32.348,71 

(trinta e dois mil trezentos e quarenta e oito reais e setenta e um centavos) na (CLÁUSULA 
TERCEIRA – PREÇO), do contrato de n.° 208/2022, mantendo-se as demais cláusulas 
iniciais do contratado e pela motivação abaixo especificada. 
 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRAZO DO 
CONTRATO. 
 
O acréscimo do contrato n 208/2022, celebrado entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios, de forma 
parcelada para manutenção do Programa Leve Lanche Criança Feliz através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social deste Município de Ipupiara - Bahia 
acrescentará o percentual de 24,97% (vinte e quatro vírgula noventa e sete por cento), 
equivalente ao valor de R$ 32.348,71 (trinta e dois mil trezentos e quarenta e oito reais e 

setenta e um centavos), podendo ao termino, e por vontade das partes e respeitados os 
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interesses da Administração Publica, ser alterados com as devidas justificativas, nos 
seguintes casos em conformidade com artigo 65, Parágrafo II, Letra "d", inc. § 1º, da 
Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA MOTIVAÇÃO 

A necessidade de alteração nos preços do contrato nº 208/2022, decorre da 
necessária continuidade dos serviços, porquanto interrupção abrupta comprometeria 
as atividades da Administração Pública, vez que compete a Administração Pública 
promover a publicidade, a transparência ativa e passiva dos atos administrativos, 
programas e ações  governamentais. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do 
contrato original. 
 

CLAÚSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta das dotações 
oramentárias consignadas na pega orgamentâria em vigor, e nas correspondentes aos 
exercicios seguintes, a saber: 
 

  Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02300- Secretária de Administração; 
Programa de Trabalho: 04.122.0003 - 2006 - Manutenção da Sec. De Administração; 
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;  
Fonte: 0101.001;  
Programa de Trabalho: 28.366.0007 - 2014 - Manutenção da Merenda Escolar – 
PNAE 
Fonte: 0115.015 
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF  
Fonte: 0119.019;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2019 - Manutenção do Ensino Infantil. 
Fonte: 0101.001 
Programa de Trabalho: 12.366.0007 - 2024 - Manutenção de Outros Programas do 
FNDE 
Fonte: 0115.015 
Programa de Trabalho: 12.366.0007 - 2052 - Manutenção de demais Programas do 
FNDE(BRALF/TOPA E OUTROS). 
Fonte:0115.015 
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais, 
Fonte:0101.001 
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Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho: 10.302,0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de 
Saude - Recursos Proprios; 
Fonte:0102.002 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2025 - Manutenção do Setor de Vigilância 
Sanitária; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - 
Programa Saude da Família; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2027 - Piso de Atenção Basica - PAB; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2028 - MANUTENÇÃO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAUDE; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2051 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
(ESTADO E UNIAO) 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho: 10.302.0085-2053-MANUTENÇÃO DE PMAQ 
Fonte:  0114.014 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e 
Serv. Públicos e Transportes;  
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora; 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social.  
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2034 - Manutenção de Erradicação do Trabalho 
Infantil e Profissionalização do Adolescente; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2035 - Manutenção dos Recursos do FEAS; 
Fonte: 0128.028 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2042 - Manutenção do Programa Bolsa Familia; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2046 - CRAS/PAIF; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005- 2050 - Manutenção da Secretaria de Assistência 
Social; 
Fonte: 0100.000 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2044 - Manutenção De Outros Programas da 
FNAS; 
Fonte: 0129.029 
Elemento da Despesa:  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 

 

CLAUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Ficam mantidas as demais clâusulas e condições do contrato que nâo foram objeto 
deste aditivo. Assim contratados, firmam este instrumento de alteragdo contratual em trés 
vias de igual teor e forma, com as testemunhas também abaixo assinadas. 
 

Ipupiara-Ba, em 14 de março de 2023. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 
Ascir Leite Santos 

Contratante 
 
 

SUPERMERCADO IPUPIARA LTDA 
CNPJ sob n° 06.235.277/0001-80 

Sr. Cleuzito Sodré Silva 
Contratante 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1º _____________________________________ 
 
 
2º _____________________________________ 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 208/2022 - 

VINCULADO A LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PE 14/2022. 

 

CONTRATANTE: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUPIARA 

 

CONTRATADO: 

 

SUPERMERCADO IPUPIARA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 06.235.277/0001-80, 
com sede na Praça da Biblia, nº 17, Centro, Cep.: 47.590-000, na cidade de Ipupiara 
- Bahia. 
 
OBJETO: Acrescentar a percentagem de 24,97% (vinte e quatro vírgula noventa e 
sete por cento), equivalente ao valor de R$ 32.348,71 (trinta e dois mil trezentos e 
quarenta e oito reais e setenta e um centavos) na (CLÁUSULA TERCEIRA – 
PREÇO), do contrato de n° 208/2022. 

FUNDAMENTO LEGAL: Conformidade do artigo 65, Parágrafo II, Letra "d", inc. § 1º, 
da Lei n° 8.666/93 e cláusula (CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO). 

 

Órgão: 02000 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Gestora: 02300- Secretária de Administração; 
Programa de Trabalho: 04.122.0003 - 2006 - Manutenção da Sec. De 
Administração; 
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora: 02500- Sec, De Educação, Cultura Esporte e Lazer;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2013 - Manutenção do Ensino Fundamental;  
Fonte: 0101.001;  
Programa de Trabalho: 28.366.0007 - 2014 - Manutenção da Merenda Escolar – 
PNAE 
Fonte: 0115.015 
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2020 - Manutenção do Ensino Fundamental - 
FUNDEF  
Fonte: 0119.019;  
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2019 - Manutenção do Ensino Infantil. 
Fonte: 0101.001 
Programa de Trabalho: 12.366.0007 - 2024 - Manutenção de Outros Programas do 
FNDE 
Fonte: 0115.015 
Programa de Trabalho: 12.366.0007 - 2052 - Manutenção de demais Programas do 
FNDE(BRALF/TOPA E OUTROS). 
Fonte:0115.015 
Programa de Trabalho: 28.366.0056 - 2031 - Manutenção Das Creches Municipais, 
Fonte:0101.001 
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Unidade Gestora: 02600- Secretária de Saúde;  
Programa de Trabalho: 10.302,0085 - 2023 - Manutenção Do Fundo Municipal de 
Saude - Recursos Proprios; 
Fonte:0102.002 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2025 - Manutenção do Setor de Vigilância 
Sanitária; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2026 - Manutenção e Execução do PSF - 
Programa Saude da Família; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2027 - Piso de Atenção Basica - PAB; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho:  10.302.0085 - 2028 - MANUTENÇÃO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAUDE; 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho: 10.302.0085 - 2051 - OUTROS PROGRAMAS DA SAUDE 
(ESTADO E UNIAO) 
Fonte: 0114.014 
Programa de Trabalho: 10.302.0085-2053-MANUTENÇÃO DE PMAQ 
Fonte:  0114.014 
Unidade Gestora: 02700 - Secretária de Viação, Obras e Serv. Públicos e 
Transportes;  
Programa de Trabalho: 15.122.0039 - 2032 - Manutenção do Setor Viação, Obras e 
Serv. Públicos e Transportes;  
Fonte: 0100.000;  
Unidade Gestora; 02800 - Secretária de Desenvolvimento Social.  
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2034 - Manutenção de Erradicação do 
Trabalho Infantil e Profissionalização do Adolescente; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2035 - Manutenção dos Recursos do FEAS; 
Fonte: 0128.028 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2042 - Manutenção do Programa Bolsa 
Familia; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2046 - CRAS/PAIF; 
Fonte: 0129.029 
Programa de Trabalho: 08.241.0005- 2050 - Manutenção da Secretaria de 
Assistência Social; 
Fonte: 0100.000 
Programa de Trabalho: 08.241.0005 - 2044 - Manutenção De Outros Programas da 
FNAS; 
Fonte: 0129.029 
Elemento da Despesa:  
33.90.30.00.00 – Material de Consumo; 
 
 

VIGENCIA: DE 14/03/2023 ATE 05/08/2023. 


		2023-03-22T18:09:52-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




